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A Câmara Municipal de São Paulo 

DECRETA:- 

UDI C DO 1 
6 M 	197. ene 

   

Art. 19 - Ficam extensivas as disposiçOes da 

Lei n9 7.179, de 17 de setembro de 1 968, aos cemitérios muni 

cipais de São Pedro, Dom Bosco e Vila Formosa, bem assim às 

ampliaçOes de àrea que vierem a ocorrer nas demais necrópoles 

existentes, ou a serem instaladas, no Município. 

Art. 29 - Os atuais concessionários de sepultu 

Pias nos cemitérios de São Pedro e Dom Bosco, sujeitos ao regi 

me de concessão pelo prazo improrrogãvel de 5 (cinco) anos,po 

derão optar pelo instituído na letra "a" do artigo 19 da Lei 

n9 7.179/68 e seus demais dispositivos aplicãmeis à espécie , 

desde que o requeiram antes de finda a concessão original, pa 
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gos os emolumentos devidos. 

Art.-39 - Esta lei entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposiçOes em contrário. 
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